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1.1 Considerações Preliminares

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que julgamos pertinentes

para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para chegarmos às conclusões apresentadas no presente relatório,

entre outros aspectos: (i) tomamos como boas e válidas as informações

contidas nas demonstrações contábeis da Mercotainer Terminal de

Container LTDA., as quais foram fornecidas por seus administradores; e (ii)

conduzimos discussões com membros integrantes da administração da

Mercotainer Terminal de Container LTDA. sobre os negócios e as

operações da referida empresa.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou qualquer

relação com quaisquer das partes envolvidas, o que caracteriza nossa

independência em relação ao presente trabalho.

A administração da Mercotainer Terminal de Container LTDA. e seus

sócios não impuseram qualquer restrição a: (i) obter todas as informações

solicitadas para produzir este relatório; e (ii) chegar de forma

independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de prestar

informações a todos os interessados no presente processo, observando o

fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das condições

que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Estágio Processual
Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 11 de fevereiro de

2019 por sociedade empresária dedicada às atividades de operação

portuária.

Examinados os requisitos objetivos e subjetivos, o deferimento do

processamento se deu em 26 de fevereiro de 2019. A publicação desta

decisão no Diário da Justiça Eletrônico nº 6500 ocorreu em 13 de maio de

2019.

A definição da forma de contagem dos prazos do processo foi objeto

de pedido de esclarecimento por parte da Administração Judicial, sendo

assentado pelo Juízo que deverão ser contados em dias corridos.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da LRF logo

após a investidura no encargo, o edital de que trata o art. 52, §1º, da Lei nº

11.101/2005 foi veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 6477,

considerando-se publicado em 09 de abril de 2019.

Com a publicação do edital, teve início a fase extrajudicial de

verificação de créditos. A Administração Judicial analisou as habilitações

e as divergências recebidas, bem como os documentos e registros

contábeis que atestam a higidez dos créditos declarados pela

Recuperanda, o que culminou na entrega da relação de credores do art.

7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005.

Ainda, no prazo legal, a Recuperanda apresentou o plano de

recuperação judicial (fls. 491/540). O edital conjunto do art. 7º, § 2º e art.

53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, foi veiculado no DJE de 18 de

julho de 2019, considerando-se publicado no dia 19 de julho de 2019.

Com a publicação do edital, transcorreu o prazo de 30 dias para

apresentação de objeções ao plano e o prazo de 10 dias para a

apresentação de impugnações à lista de credores.

Considerando a apresentação de objeções ao plano de recuperação

no prazo assinalado pelo art. 55 da Lei nº 11.101/2005, foi convocada

Assembleia Geral de Credores para os dias 18/12/2020 e 21/01/2020.

Em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), a assembleia

geral de credores instalada em segunda convocação e suspensa para

24/04/2020 foi novamente suspensa por determinação do Juízo, pelo

prazo de 60 dias.

Ainda, foi determinada a extensão da suspensão de ações e

execuções contra a recuperanda, a qual encerraria em 26/05/2020, para

60 dias além de tal prazo, findo em 26/07/2020.

Atualmente, a Recuperanda apresentou pedido para nova extensão

do stay period, o que pende de deliberação pelo Juízo.

Esse é o estado em que se encontra o processo.



1.3 Cronograma Processual

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Edital do art. 52, §
1º LRF)

Aviso de recebimento do 
PRJ (art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano de 
recuperação judicial 
(art. 53 LRF)

11/02/2019 09/04/2019

18/07/201926/02/2019 05/06/2019

Objeções ao plano de 
recuperação
(art. 55 LRF)

20/08/2019

Aguarda-se o 
prosseguimento da 
AGC  (art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Sem previsão

Estágio atual Sem previsão



1.3 Cronograma Processual

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento (art. 
51 LRF)

Entrega pela Administração 
Judicial do relatório de 
verificação de créditos

11/02/2019

17/07/2019

Estágio Atual

Aguarda-se o 
julgamento das 
impugnações

18/07/2019

Entrega do edital do art. 7º, 
§ 2º, LRF) – relação de 
credores da AJ

09/04/2019

Publicação do 1º edital (art. 
52, § 1º LRF) – relação de 
credores da Recuperanda

24/04/2019

Prazo de Hab. e Div. (art. 
7º, § 1º LRF)

Impugnações
(art. 8º LFR)

01/08/2019

QGC
(art. 18 LRF

Sem previsão
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1989

Fundação da Manufrio com o 
objetivo de atender ao mercado 

de containers refrigerados: 
prestação de serviços de 

monitoramento de container 
refeer a bordo de navios.

Refeer

Equipamento refrigerado 
utilizado para o carregamento de 

cargas perecíveis.

2014

Financiamento de capital de 
terceiros com intuito de 

alavancar o crescimento e 
promover expansão do mercado 

de atuação.

2019

Ajuizamento e deferimento de 
processamento do pedido de 

Recuperação Judicial.

2016

Redução da receita bruta para R$ 
5.957.653,64, frente a uma receita bruta de 

R$ 13.446.135,46 em 2015.

Crise econômico-
financeira

Mesmo com o fim da recessão, a 
economia não se recuperou e 

afetou o desempenho da 
empresa.

2.1 Histórico da Recuperanda



2.2 Informações Gerais

Mercotainer Terminal de Container LTDA.

02.577.124/0001 - 60

▪ Objeto principal:   terminal de containeres, serviços de apoio portuário e operador portuário, 
serviços de manutenção e reparos de containeres em geral, comércio varejista de peças para 
containeres em geral e transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
dentro do município.

▪ Sede: Via 1, nº 250, 4ª Seção da Barra, Distrito Industrial, Rio Grande (RS)

▪ Sociedade Empresária Limitada

▪ Capital Social: R$ 900.000,00



2.3 Estrutura Societária

Mercotainer
Terminal de 

Container LTDA.

Martha Albrecht 
Pellegrini

(90%)

Giovani Pinto 
Pellegrini

(10%)



2.4 Créditos por Classe

O passivo sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta de

R$ 8.305.719,84. A lista de credores da Recuperanda é composta

pela Classe I – Trabalhista (6,87%), Classe II – Garantia Real

(27,46%), Classe III – Quirografários (62,09%) e Classe IV – ME/EPP

(3,58%). O gráfico ao lado apresenta o perfil da dívida.

R$571.008,53 

R$2.281.055,93 

R$5.156.639,63 

R$297.015,75 

Classe I -
Trabalhista

Classe II -
Garantia Real

Classe III -
Quirografários

Classe IV - ME/EPP



2.4 Perfil dos Credores

A Cooperativa de Crédito - Sicredi é a principal

credora desta Recuperação Judicial e único crédito a

compor a Classe II.

Já na Classe III, não são apresentados créditos

que, individualmente, apresentem representatividade

significativa em relação ao valor total da classe.

No gráfico ao lado, é possível visualizar a

representatividade dos principais credores.

DEMAIS 
CREDORES; 

3.340.712,62 ; 
40%

COOPERATIVA DE 
CRÉDITO - SICREDI; 
2.281.055,93 ; 28%

BANCO SANTANDER S.A 
; 1.031.951,29 ; 12%

DANIEL FERREIRA 
LOPES; 852.000,00 ; 

10%

ANDRÉ CIRNE LIMA ; 
800.000,00 ; 10%



2.5 Quadro Funcional

Apresentamos abaixo a evolução do quadro funcional da Recuperanda no período de dezembro/18 e maio/2020, conforme informações encaminhadas pela

administração da Empresa:



2.6 Reunião com a Administração

A Administração Judicial, alinhada às recentes recomendações do

Conselho Nacional de Justiça referentes aos procedimentos a serem

adotados nos processos de Recuperação Judicial em tempos de pandemia,

informa que permanece fiscalizando as atividades da Devedora de forma

remota e com o objetivo de verificar os impactos da crise em suas

operações e as medidas preventivas adotadas para mitigar riscos e

prejuízos.

No dia 23 de junho de 2020, a Administração Judicial reuniu-se através

de videoconferência com o representante da Recuperanda Sr. Renato Haag

(Mirar Consultoria), conforme imagem abaixo:

Em primeiro lugar, ressaltou-se que não houve paralisação das

atividades da Recuperanda em decorrência dos efeitos da pandemia do

novo coronavírus (Covid-190), já que seu serviço (transporte de

mercadorias) foi classificado como essencial.

Comentou-se que as medidas de praxe para prevenção ao contágio do

Coronavírus estão sendo adotadas na sede da Recuperanda, tais como a

utilização de máscaras e álcool em gel.

O representante da Devedora mencionou que havia uma perspectiva de

crescimento prevista para 2020 que, devido à pandemia, se confirmara

somente até o mês de março. Após este período, a Recuperanda regrediu

novamente em relação às receitas auferidas, ao passo que o faturamento

médio estabilizou-se entre R$ 400 mil e R$ 500 mil.

Segundo o Sr. Renato, almejava-se atingir um faturamento médio de R$

800 mil em 2020. Reforçou ainda que os custos com manutenção de

maquinário são demasiadamente elevados e que é importante que se

acumule sobra de caixa para futuro pagamento dos credores arrolados ao

presente processo recuperatório. Mesmo com estas dificuldades, o ponto

de equilíbrio operacional, de aproximadamente R$ 500 mil, está sendo

atingido.



2.6 Reunião com a Administração

Em relação ao quadro funcional, foi relatado que houve apenas

alterações pontuais.

O Representante mencionou que o período pandêmico não

impactou em aumento significativo da inadimplência por parte dos clientes

da Recuperanda. Todavia, houve negociação e prolongamento nos prazos

de recebimento. O prazo que costuma ser entre 45 e 60 dias, passou para 60

e 80 dias.

A Recuperanda segue realizando apenas serviços pontuais de

restauração de containers para a Maersk. As dificuldades em retomar a

parceria com este cliente tem dificultado a reestruturação por completo da

Devedora, uma vez que se trata do principal player deste mercado de

logística.

Segundo o Representante, a Recuperanda está em dia com o

pagamento das principais despesas correntes (salários, água, energia

elétrica etc).
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3.1 Análise Financeira – Ativo

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de janeiro a maio de 2020.

Apresenta-se abaixo o resumo do seu balanço patrimonial, no que se refere às contas de ativo.

AV – Análise vertical. Representa o percentual de cada rubrica perante o saldo total do ativo no mês de maio/20.

AH - Análise horizontal. Representa a variação entre os meses de abril e maio de 2020.

31/05/2020 AV AH 30/04/2020 31/03/2020 28/02/2020 31/01/2020

ATIVO CIRCULANTE 3.935.066,51 59,3% 3,74% 3.793.187,44 4.065.258,64 3.909.409,43 3.823.336,59 
Caixa e Equivalentes de Caixa 103.080,70 1,6% 7,90% 95.531,56 99.808,33 76.957,23 80.763,18 
Contas a Receber de Clientes 687.098,70 10,4% 26,59% 542.755,24 671.022,05 577.023,39 518.610,63 
Adiantamentos 619.554,53 9,3% -1,68% 630.140,03 584.150,67 554.814,37 530.176,23 
Tributos a Recuperar 2.487.309,02 37,5% 0,00% 2.487.354,72 2.679.361,66 2.664.345,30 2.652.583,77 
Despesas Antecipadas 38.023,56 0,6% 1,65% 37.405,89 30.915,93 36.269,14 41.202,78 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.701.126,44 40,7% 0,05% 2.699.698,44 2.699.698,44 2.680.653,44 2.680.653,44 
Depósitos Judiciais 155.912,71 2,3% 0,00% 155.912,71 155.912,71 155.912,71 155.912,71
Intangível 49.304,36 0,7% 0,00% 49.304,36 49.304,36 49.259,36 49.259,36
Imobilizado 2.474.059,71 37,3% 0,06% 2.472.63,71 2.472.631,71 2.453.631,71 2.453.631,71
Outros ativos 21.849,66 0,3% 0,00% 21.849,66 21.849,66 21.849,66 21.849,66

TOTAL DO ATIVO 6.636.192,95 100% 2,21% 6.492.885,88 6.764.957,08 6.590.062,87 6.503.990,03 



3.1 Análise Financeira – Ativo

• Contas a receber de clientes: houve aumento da rubrica entre abril e maio,

cerca de 27%, totalizando aproximadamente R$ 687 mil. É provável que tal

oscilação seja consequência da prorrogação do prazo de pagamento dos

clientes;

• Adiantamentos: compostos de Adiantamentos a Fornecedores,

Funcionários, Sócios, totalizou R$ 619.554,53 em maio de 2020, queda de

1,68% em relação a abril. Em relação a janeiro, houve um acréscimo de

cerca de R$ 90 mil. Adiantamentos a Fornecedores exerce maior

representatividade sobre o total, cerca de R$ 542 mil;

• Outros Ativos: nesta rubrica, constam Despesas Antecipadas, Depósitos

Judiciais, Intangível e Contas de Compensação de ativos, sem variações

relevantes no período de análise;

• Em relação às demais contas, observa-se crescimento das disponibilidades

em relação ao mês imediatamente anterior (abril), para cerca de R$ 103

mil. Importante fazer menção à conta de Tributos a Recuperar, cuja não

utilização coloca um ponto de atenção sobre sua efetiva

recuperabilidade/liquidez.

Tributos a Recuperar; 
2.487.309,02; 38%

Imobilizado; 
2.474.059,71; 37%

Contas a Receber; 
687.098,70; 10%

Adiantamentos; 
619.554,53; 9%

Outros ativos; 
265.090,29; 4%

Caixa e equivalentes de 
caixa; 103.080,70; 2%



3.2 Análise Financeira – Passivo

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de janeiro a maio de 2020.

Apresenta-se abaixo o resumo do seu balanço patrimonial, no que se refere às contas de passivo.

AV – Análise vertical. Representa o percentual de cada rubrica perante o saldo total do passivo no mês de abril/20.

AH - Análise horizontal. Representa a variação entre os meses de abril e maio/20.

31/05/2020 AV AH 30/04/2020 31/03/2020 28/02/2020 31/01/2020

PASSIVO CIRCULANTE 8.944.139,27 140,00% 0,63% 8.888.502,22 9.141.764,58 11.382.071,45 11.344.720,02 
Fornecedores 198.284,89 3,10% 8,71% 182.401,95 165.593,76 1.040.314,34 1.078.502,23 
Empréstimos e Financiamentos -7.279,50 -0,11% -700,00% 1.213,25 8.492,75 1.072.091,24 1.072.091,24 
Obrigações Trabalhistas 7.117,01 0,11% -30,95% 10.306,43 34.258,58 211.942,81 146.942,59 
Encargos Sociais a Recolher 1.319.671,84 20,66% 1,15% 1.304.709,41 1.367.411,96 1.592.876,93 1.607.990,76 
Obrigações Tributárias 3.534.430,07 55,32% 0,47% 3.518.042,86 3.709.920,06 3.627.257,56 3.598.876,01 
Adiantamentos de Clientes 2.287.456,70 35,80% -0,01% 2.287.666,47 2.287.541,35 2.285.400,13 2.285.400,13 
Parcelamentos Tributários 1.019.131,87 15,95% 0,00% 1.019.131,87 1.019.131,87 1.019.131,87 1.019.131,87 
Outros Passivos 585.326,39 9,16% 3,59% 565.029,98 549.414,25 533.056,57 535.785,19 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 13.292.563,72 208,06% 0,09% 13.280.619,97 13.280.619,97 9.520.974,38 9.509.225,71 
Empréstimos e Financiamentos - 0,00% -100,00% 6.066,25 6.066,25 2.963.811,74 2.963.811,74 
Parcelamentos Tributários 6.474.762,17 101,35% 0,00% 6.474.762,17 6.474.762,17 6.474.762,17 6.474.762,17 
Outros Passivos | Contingências 6.103,42 0,10% 0,00% 6.103,42 6.103,42 82.400,47 70.651,80 
Credores Recuperação Judicial 6.811.698,13 106,62% 0,27% 6.793.688,13 6.793.688,13 - -

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -15.847.927,99 -248,06% 0,00% -15.847.927,99 -14.821.617,77 -14.671.142,99 -14.671.142,99 

PASSIVO TOTAL 6.388.775,00 100% 1,07% 6.321.194,20 7.600.766,78 6.231.902,84 6.182.802,74 



3.2 Análise Financeira – Passivo

Em Obrigações Tributárias, que não parcelamentos, há uma relativa

estabilização entre os períodos mencionados, porém, com leve

crescimento entre abril e maio de 2020, cerca de 0,5%. Compõem a rubrica,

principalmente, ISS a Recolher (R$ 3.137.212,70) e ISS retido a Recolher (R$

80.108,71), IRRF a Recolher (R$ 100.982,93) e INSS retido a Recolher (R$

72.365,61);

Desde junho/19, observou-se uma relevante redução de Encargos Sociais a

Recolher: de R$ 1.659.319,34, para R$ 1.319.671,84 em maio/20, compostos

de INSS a Recolher (R$ 751.136,89) e FGTS a Recolher (R$ 568.534,95).

• Importante mencionar que a Recuperanda realizou reclassificações

de suas contas contábeis ao longo do primeiro semestre de 2020, de

forma a segregar em rubrica específica os valores relativos aos

credores da Recuperação Judicial (R$ 6.811.698,13). Os valores de

“Credores Recuperação Judicial” não estão parametrizados ao

passivo arrolado na Recuperação Judicial. A Administração Judicial

verificou que a diferença se refere, essencialmente, a juros sobre

empréstimos bancários que compõem o valor dos créditos sujeitos e

são contabilizados apenas por regime de caixa.

• Parcelamentos Tributários: apresenta-se um total consolidado de R$

7.493.894,04 em parcelamentos a cumprir a curto e longo prazos.

Nos últimos meses, não realizou o adimplemento das obrigações

parceladas vincendas no exercício 2020;



3.3 Análise Financeira – Demonstração de Resultado

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de janeiro a maio de 2020.

Apresenta-se abaixo uma análise sobre o seu desempenho:

AV – Análise Vertical. Representa o percentual de cada rubrica perante a receita líquida auferida no mês de abril/20.

AH – Análise Horizontal. Representa a variação entre os meses de abril e maio/20.

31/05/2020 AV AH 30/04/2020 31/03/2020 28/02/2020 31/01/2020

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 545.099,74 100,0% 8,5% 502.451,69 594.350,51 461.052,39 494.603,74
Custo dos produtos vendidos (243.212,13) -44,6% -2,8% (250.142,96) (250.559,21) (221.051,21) (245.011,13)

LUCRO BRUTO 301.887,61 55,4% 19,7% 252.308,73 343.791,30 240.001,18 249.592,61

Despesas com pessoal (90.320,70) -16,6% -5,7% (95.766,91) (86.101,45) (85.291,22) (88.764,42)
Despesas administrativas (133.384,09) -24,5% 4,3% (127.929,57) (125.209,16) (113.379,47) (90.373,83)
Outras receitas operacionais 9.533,15 1,7% 61,9% 5.887,99 6.250,51 6.402,96 6.622,52
Outras despesas operacionais (2.281,59) -0,4% 4,8% (2.177,80) (2.250,39) (2.032,61) (2.250,39)

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 85.434,38 15,7% 164,3% 32.322,44 136.480,81 45.700,84 74.826,49

Receitas financeiras 29,80 0,0% -82,6% 171,17 77,88 320,59 761,63
Despesas financeiras (2.931,70) -0,5% -86,9% (22.441,27) (6.590,42) (8.001,79) (19.853,84)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 82.532,48 15,1% 721,0% 10.052,34 129.968,27 38.019,64 55.734,28



▪ A receita líquida de vendas sofreu acréscimo de 8,5% em maio de

2020, ante o mês imediatamente anterior, totalizando R$ 545.099,74;

▪ No período acumulado dos primeiros cinco meses do ano, a receita

líquida total é de R$ 2.597.558,07;

▪ Em relação às despesas, nota-se que houve crescimento de 4,3% em

Despesas Administrativas e redução de cerca de 6% em Despesas com

Pessoal;

▪ No acumulado do ano de 2020, os resultados se apresentam positivos,

em um total de R$ 316.307,01.

3.3 Análise Financeira – Demonstração de Resultado



4. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

• 4.1. Plano de Recuperação Judicial

• 4.2. Informações adicionais

• 4.3. Cumprimento das Obrigações

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



4.1 Plano de Recuperação Judicial

Apresenta-se abaixo um quadro resumo referente à forma de pagamento de credores prevista no Modificativo ao Plano de Recuperação aprovado em

Assembleia-Geral de Credores:

CLASSE SUB-CLASSE DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO ENCARGOS PARCELAS

CLASSE I
Abaixo de 

R$ 15.000,00
Sem deságio Não se aplica 1 ano Não se aplica Anual

CLASSE I
Acima de

R$ 15.000,00
75% Não se aplica 1 ano Não se aplica Anual

CLASSE II Opção “a” 50% 18 meses 6 anos TR + 4% a.a. Anual

CLASSE II Opção “b” Sem deságio 18 meses 15 anos TR + 4% a.a. Anual

CLASSE III
“Quirografários 

Financeiros”
Sem deságio 18 meses 10 anos TR + 4% a.a. Mensal

CLASSE III
Demais 

quirografários
50% 18 meses 10 anos TR + 4% a.a. Anual

CLASSE IV Não se aplica Sem deságio 12 meses 1 ano Não se aplica Anual



4.1 Plano de Recuperação Judicial

O Plano de Recuperação Judicial acostado aos autos pode ser consultado em sua integralidade, através do site:   

https://preservacaodeempresas.com.br/

ou aplicativo:

https://preservacaodeempresas.com.br/


4.2 Informações Adicionais

Observa-se que a Recuperanda 

efetuou o recolhimento de 

tributos correntes entre abril e 

maio (como INSS, ISS retido, PIS 

e COFINS). Não observou-se, no 

entanto, recolhimento do ISSQN 

no último mês, bem como 

adimplemento dos 

parcelamentos tributários.

Não foram realizadas transações 

relevantes no que diz respeito à 

aquisição de ativos imobilizados. 

A Recuperanda não contraiu 

dívidas com instituições 

financeiras durante o período 

analisado  neste relatório.

A Recuperanda vem conseguindo 

cumprir seus prazos de 

pagamentos de despesas gerais, 

incluindo salários e encargos 

trabalhistas.

Os honorários da Administração 

Judicial estão sendo pagos em 

dia.



4.3 Cumprimento das Obrigações

Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter o credor informado

do andamento das atividades das Recuperandas e dos trâmites

processuais, um dos papeis da equipe da Administração Judicial é

fiscalizar as atividades empresariais das Devedoras, especialmente no que

tange ao cumprimento das obrigações que lhes são impostas pela Lei nº

11.101/05.

Em virtude do atual contexto pandêmico, esta Equipe Técnica não

realizou inspeção in loco das dependências da Recuperanda. Contudo, foi

realizada uma conferência virtual no dia 23/06/2020, conforme

mencionado nas páginas 15 e 16 deste relatório, momento no qual a

administração da Empresa informou que as atividades operacionais

estavam sendo realizadas normalmente.



5. ANEXOS • 5.1 Balancetes Contábeis

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES





























































































































































Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Coordenador Geral

OAB/RS 76.787

Matheus Martins Costa Mombach

Advogado corresponsável

OAB/RS 105.658

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 096647/O-9

George Galli

Equipe Contábil

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 31349/O


